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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 
14a LEGISLATURA

ATA DA 008a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
16 DE JUNHO DE 1999

(quarta-feira)

Presidência do Senhor Deputado Hermas
Brandão, secretariada pelos Senhores Deputados
Cesar Seleme e Augustinho Zucchi.

Às dezesseis horas é registrada a presença dos
seguintes Senhores Deputados: Anibal Khury,
Nelson Justus, Caíto Quintana, Nelson Garcia,
Hermas Brandão, Augustinho Zucchi, Renato
Gaucho, Ângelo Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar
Traiano, Ademir Bier, Algaci Tulio, Antonio Carlos
Baratter, Antonio Carlos Belinati, Antonio
Annibelli, Basílio Zanusso, Beto Richa, Carlos
Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico
Noroeste, Cleiton Kielse, Divanir Braz Palma,
Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar Bueno, Edno
Guimarães, Edson Strapasson, Elio Lino Rusch,
Fernando Ribas Carli, Hermes Fonseca, Hidekazu
Takayama, Irineu Colombo, José Maria Ferreira,
Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz Carlos
Martins, Luiz Fernandes Silva Litro, Marcos Valente
Isfer, Miltinho Puppio, Moysés Leônidas de
Oliveira, Neivo Beraldin, Nereu Moura, Orlando
Pessuti, Pastor Edson Praczyk, Péricles Mello,
Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo
Maia, Serafina Carrilho, Tiago Amorim Novaes,
Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o Sen-
hor Presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos

trabalhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a

qual é aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:
Requerimento:

REQUERIMENTO Nº 1327
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER, após
ouvido o Plenário, a retirada de votação?

Sala das Sessões, em 16.06.99.
(a) ADEMAR TRAIANO

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandrão)
Não há expediente a ser lido, nem oradores

inscritos para o Pequeno e Grande Expedientes.
Passa-se à

ORDEM DO DIA:

com a presença de 54 Srs. Deputados.

Passaremos á apreciação da matéria constante
da Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos
Srs. Deputados.

ITEM 01
1ª DISCUSSÃO - do projeto de Lei nº 074/99, de
autoria do Deputado Anibal Khury, que autoriza o
Poder Executivo a criar o Curso de Direito na Facul-
dade de Ciências Econômicas de Apucarana. PARE-
CERES FAVORÁVEIS da C.C.J. e C.E.C.E. (Publ. no
DA nº 15, de 16.03.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 074/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei, de autoria do Depu-

tado Anibal Khury, tem por objetivo autorizar o
Poder Executivo a criar o curso de Direito na Facul-
dade de Ciências Econômicas de Apucarana.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, nada
encontramos que possa impedir sua normal trami-
tação por esta Casa de Leis.

Assim sendo, nosso é Favorável.
Sala das Comissões, em 13.04.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

PROJETO DE LEI Nº 074/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei, de autoria do nobre

Deputado Anibal Khury, tem por objetivo autorizar
o Poder Executivo a criar o curso de Direito na Fac-
uldade de Ciências Econômicas de Apucarana.

A Comissão de Constituição e Justiça, ao anal-
isar a proposição sob o aspecto legal, constitucional



Curitiba, quarta-feira, em 16.06.99 Pág. 3
e regimental, apresentou parecer favorável. Cha-
mada a opinar, esta Comissão de Educação, Cultura
e Esporte entende ter o projeto um grande alcance
social com enorme benefício para a comunidade de
Apucarana e região, e sendo assim, também apre-
senta parecer favorável, opinando-se pela sua
aprovação.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 13.04.99.

(aa) IRINEU COLOMBO
Presidente e Relator

Em discussão:

O SR. ORLANDO PESSUTI (Para Encaminhar)
Senhor Presidente, gostaria nesse momento,

na condição de filho do Município de Apucarana e
também por ser um representante do Vale do Ivaí
nessa Casa, manifestar o nosso apoio, solidariedade
e entusiasmo por essa iniciativa do Presidente Ani-
bal Khury. Em autorizar a criação do curso de
Direito junto a Faculdade de Ciência Econômicas de
Apucarana.

Digo isso, porque talvez, a Região do Vale do
Ivaí seja a única região desse Estado a não possuir
uma faculdade com o curso de Direito.

A iniciativa encontrará eco junto ao Conselho
Estadual de Educação, junto a Secretaria de Estado
da Ciência e Tecnologia e Ensino Superior. Opor-
tunamente poderemos todos festejar a chegada, ao
Vale do Ivaí, do curso de Direito tão buscado e tão
necessário aos acadêmicos daquela região.

Portanto, não só voto a favor, como manifesto
a minha alegria e o meu entusiasmo por essa idéia
do Presidente Anibal Khury.

O SR. MOISÉS LEÔNIDAS (Para Encaminhar)
Quero deixar consignado aqui, a nossa alegria

na criação do curso de Direito na Faculdade e Ciên-
cia Econômicas de Apucarana e também fazendo as
palavras do Deputas Orlando Pessuti as nossas, mas
deixar consignado que o Sul do Estado, às vezes até
não conhece esta problemática que nós temos não
só no Vale do Ivaí, como até na própria Região
Norte.

A Universidade Estadual de Londrina tem
120 vagas para o curso de Direito, a nova Univer-
sidade que é aUNOPAR tem 100 vagas, e não existe
mais nenhum curso de Direito ali naquela Região
Norte e na divisa com o Vale do Ivaí.

O que tem acontecido Deputado Pessuti, é
que a maioria absoluta dos estudantes, que tanham
as vagas no curso de Direito, tanto na UNOPAR,
como na Universidade Estadual de Londrina, eles
acabam migrando ou saindo de lá, indo para a Fac-
uldade de Presidente Prudente, para Marilha, que
tem uma quantidade muito grande de vagas,

gastando, tudo mais caro, correndo risco de vida e
tanto uma dificuldade muito grande para concluir o
curso e às vezes até, não podendo fazer o curso a
contendo dentro daquilo que há dentro do curso de
Direito.

Então acho que Apucarana tendo a opor-
tunidade da criação desse curso lá, vai poder facili-
tar a vida não só dos estudantes do Vale do Ivaí,
mas de uma contidade muito grande de estudantes
também, da Região Norte, da própria cidade de
Londrina.

O que nós temos que observar é que quando
se fala na criação de mais um curso daqui e outro
dali, a tendência natural dos profissionais dessa
área é entender que há uma quantidade muito
rande de cursos no Brasil.

Só que estou vendo o  Vestibular de Inverno,
da Universidade Estadual de Londrina, que será
realizada agora no mês de julho. Existem 30 mil
alunos, concorrentes do Brasil inteiro, para aproxi-
madamente menos de 3 mil vagas. Vinte e sete mil
voltam para casa na frustação de não ter a opor-
tunidade de entrar na Universidade.

Então nunca é demais, lamentavelmente, a
forma de se escolher quase sempre não é a mesma
não é a mais correta mas quero aqui também, deixar
consignado o nossos cumprimentos ao Deputado
Anibal Khury que teve a felicidade de franquiar e
dar essa liberdade a Faculdade de Ciência Econômi-
cas de Apucarana que possa criar o curso de Direito,
não só para os jovens mais também para os adultos
que vão tentar uma carreira belíssima como é o
curso de Direito.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Aprovado.

ITEM 02
1ª DISCUSSÃO - do Pojeto de Lei nº 162/99, de
autoria do Deputado Ademar Traiano, que autoriza
o Poder Executivo a modifica a denominação da PR
461, que liga o município de Santo Antônio do
Sudoeste a Ampére, para “PR Dorival Gabriel Ban-
deira”. PARECER FAVORÁVEL da C.C.J. (Publ. no
DA nº 24 de 12.04.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 162/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei, de autoria do Depu-

tado Ademar Luiz Traiano, tem por objetivo autor-
izar o Poder Executivo a modificar a denominação
da PR 461, que liga os Municípios de Santo Antonio
do Sudoeste à Ampére, para “Dorival Gabriel Ban-
deira”.
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Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, nada
encontramos que possa impedir sua normal trami-
tação por esta Casa de Leis.

Assim sendo, nosso parecer á Favorável.
Sala das Comissões, em 11.05.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

O SR. ANTONIO ANNIBELLI
Sr. Presidente o Deputado Traino não esta

presente a sessão, este projeto altera a denominação
da BR 461 que liga o Município de Santo Antônio do
Sudoeste a Ampére. Para professor, PR. Dorival
Bandeira, com Pareceres Favoráveis da CCJ.

Na Ordem do Dia não consta o parecer e na
Justificativa não cita o nome da pessoa que esta
sendo alterada. Acho que é uma irresponsabilidade
desta Casa votar um projeto sem saber, qual o nome
que nós estamos alterando.

Porque talvez o nome que hoje tenha esta
estrada seja de alguma pessoa de responsabilidade
de algum pioneiro do Sudoeste, ou de alguém que
tenha prestado relevante serviço aquela região.

Diz o Deputado Nereu Moura, que se chama
Deputado Armando F. Busato. Acho e fiz esse
pedido sem saber e solicito a Vossa Excel~encia com
o aval do Plenário, que não cometamos uma
injustiça dessa grandeza, seja de quem for. Para
melhorar, sim, porém, temos que ver quem fez no
passado e não podemos mudar a história do Paraná,
ou do Brasil. Se a cada mandato, um Deputado
assume e troca o nome do Governador Bento Mun-
hoz da Rocha Neto ou de governadores como
Manoel Ribas que prestaram relevantes serviços e
de Deputado, como este Plenário chama-se Walde-
mar Daros que tanta história fez deste parlamento,
iremos macular a história do nosso Estado. Peço a
Vossa Excelência com o aval do Plenário, que retire
este projeto, para que possamos estudá-lo com mel-
hor competência.

O SR. NEREU MOURA (Pela Ordem)
Fui o relator deste projeto na CCJ e o Depu-

tado Ademar Traiano havia identificado o nome
anterior daquela rodovia e solicitou que o projeto
não tramitasse, porque ele iria pedir o seu arquiva-
mento e me lembro muito bem, e está chegando
aqui o Deputado e ele poderá falar de viva voz.

O SR. ADEMAR TRAIANO
Senhor Presidente, ouvi as colocações do Dep-

utado Anibelli e Nereu Moura. Apenas para justifi-
car este projeto que está na Ordem do Dia de hoje,
nada tem a ver com a rodovia que leva o nome do
Deputado Arnaldo Buzatto. Nós consultamos o
DER, a Secretaria dos Transportes e a denominação

desse trecho, é um trecho de 30 Kms que liga Santo
Antonio do Sudoeste a Ampére, é PR-461. Não leva
nome de nenhum político desse Estado. Estamos
prestando uma homenagem a um pioneiro que des-
bravou o município de Santo Antonio do Sudoeste,
Dorival Gabriel Bandeira e por essa razão quero a
compreensão dos Senhores Parlamentares no sen-
tido da aprovação desse projeto e já me antecipo de
que havia realmente um outro pleito do Deputado
Traiano, no sentido de alteração de uma rodovia de
Francisco Beltrão a Ampére e que levava o nome do
nosso querido e falecido Arnaldo Buzatto.  De
ponto, já desistimos desse pleito e portanto, nada
tem a ver esse projeto que está sendo submetido à
apreciação dos parlamentares nesta tarde com
relação ao nome do Deputado Arnaldo Buzatto.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Como estamos votando só a constitucional-

idade do projeto, nós colocamos em votação e os
Senhores Deputados terão a oportunidade quando
for colocada em sgunda votação...

O SR. ANTONIO ANNIBELLI
Não tem o parecer aqui, vamos cometer um

erro.

O SR. ADEMAR TRAIANO
Estamos com o pparecer aqui no Projeto, Dep-

utado Annibelli. Parecer formulado pela CCJ onde o
Deputado Nereu Moura foi relator.

O SR. ANTONIO ANNIBELLI
Senhor Presidente, estamos votanto alguma

coisa errada. Então qque se mude a emenda do pro-
jeto que autoriza o poder executivo a modificar a
denominação. O que modifica, altera. Se não existe,
denomina. Então temos que votar coisa certa.
Vamos então retirar o projeto, mandamos corrigir e
voltaremos, depois de aferir as palavras do Depu-
tado Traino que acreditamos, mas não podemos
votar sem saber.

O SR. VALDIR ROSSONI (Pela Ordem)
Sr. Presidente, daria uma sugestão. A trami-

tação do projeto é normal. Estamos hoje, votando a
sua constitucionalidade. No dia de amanhã, se nós
formos votar em segunda discussão e realmente
está se cometendo este equívoco, nós poderemos
emendar o projeto ou retirá-lo da Ordem do  Dia.

O SR. NEREU MOURA (Pela Ordem)
Só gostaria de esclarecer que o projeto que fui

relator, de autoria do eminente Deputado Ademar
Traiano, era aquele que denominava a Rodovia de
Ampére a Francisco Beltrão e o Deputado Ademar
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Traiano solicitou-me que o projeto não tivesse anda-
mento. Deste projeto não fui Relator.

O SR. ADEMAR TRAIANO (Pela Ordem)
Sr. Presidente, o projeto, na minha avaliação,

teve o seu trâmite perfeitamente normal e nenhum
equívoco, no meu entendimento, com relação à
denominação. Mas, sem nenhum problema. Não
vamos tumultuar, vamos votar, hoje, a constitucio-
nalidade. E se houver algum problema amanhã
atendo o interesse do Deputado Annibelli e iremos
fazer a correção com certeza.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Pela Ordem concedo a palavra ao Deputado

José Maria.

O SR. JOSÉ MARIA FERREIRA
Somos do Norte do Paraná, como Vossa

Excelência não tem nenhuma questão do Sudoeste e
Região pela qual denominar. Mas vai ficar um
pouco desagradável até pela memória do Dr.
Dorival Gabriel Bandeira se tiver um voto em con-
trário aqui. Apelo ao Deputado Ademar Traiano
que até  para efeito de seu homenageado, ele não
receba nesta 1ª votação aqui o voto contrário. Ou
seja do Annibelli ou de  quem quer que seja. Pode
ser votado amanhã, na seman que v em e aí estaría-
mos fazendo uma homenagem completa.

O SR. ADEMAR TRAIANO (Pela Ordem)
Sr. Presidente, acato a opinião dos Srs. Par-

lamentares e iremos fazer a correção se for
necessária e com certeza voltará no dia de amanhã
ou na segunda-feira na Ordem do Dia para nós
apressarmos o projeto.

Obrigado.

O SR. CAÍTO QUINTANA (Pela Ordem)
Cumprimento o Deputado Traiano que retira

o projeto hoje até por uma coisa: para ficar claro
aqui, nesta Casa, quando nós formos votar. E
solicito à Mesa que confira junto ao DER, a Rodovia
461, me parece, que seguramente tenho quase
certeza absoluta que não tem nome realmente,
porque não poderíamos votar a constitucionalidade
hoje para retirar amanhã. Até porque se nós eventu-
ialmente estivéssemos modificando um nome estar-
piamos pecando por inconstitucionalidade, porque
é proibida a mudança de nome de rodovia já estabe-
lecida.

Então o caminho é este mesmo. Retira hoje,
confere, vota amanhã com a totalidade da  Casa

porque merece a homenagem. É um pioneiro da
Região Sudoeste, especificamente de Santo Antonio,
família tradicional que é a família Bandeira.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Vamos colocar em votação o Requerimento nº

1327 de autoria do Deputado Ademar Traiano, con-
stante do expediente, que retira o Projeto por 5
Sessões. Em discussão, em votação. Aprovado. O
projeto está retirado por  5 sessões. E a Mesa bus-
cará as informações junto ao DER.

ITEM 03
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 197/99, de
autoria dos Deputados Cesar Seleme e Chico
Noroeste, que autoriza o Poder Executivo a ceder,
em regime de comodato, à Câmara Municipal de
Foz do Iguaçu, o imóvel que especifica. PARECER
FAVORÁVEL da C.C.J. Aprovado. (Publ. no DA nº
32, 26.04.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 197/99

P A R E C E R :
O presente projeto de lei, de autoria dos Dep-

utados Cesar Seleme e Chico Noroeste, tem por
objetivo cneceder em regime de comodato à Câmara
Municípal de Foz do Iguaçu o imóvel que especi-
fica, pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogáveis,
dependendo do interesse de ambas as partes, con-
forme dispotso em seu Artigo 1º.

Por se tratar de projeto de leri de cunho autor-
izatório, dependendo do poder Executivo para sua
para sua viabilização, não encontramos óbice legais
e constitucionais com relação a propositura,
podendo tramitar nesta Casa de leis.

Assim nosso parecer é favorável.
Sala das Comissões, em 01.06.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
WALDYR PUGLIESI - Relator

Nada mais havendo a tratar, declaro encer-
rada a presente Sessão Extraordinária, marcando
outra para segunda-feira, dia  21, logo após a Sessão
Ordinária, com a Ordem do Dia a ser designada.

Levanta-se a sessão.
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